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EMENDA ___________

Modifique-se a alínea a do inciso IX do art. 30 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a
seguinte redação:

“a) acesso aos cidadãos de baixa renda e municípios de menor desenvolvimento e capacidade
econômica aos serviços;”

JUSTIFICATIVA

Necessidade de também ser previsto o atendimento aos municípios mais pobres e menos desenvolvidos do país,
por meio de tarifas e subsídios internos ou cruzados, na forma de emenda apresentada àquela definição.
Atualmente, 3200 municípios brasileiros se beneficiam da prática simples e justa dos subsídios cruzados. Caso
eles não existissem, esses municípios teriam serviços mais caros, em qualidade inferior, ou mesmo não estariam
sendo atendidos.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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